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EDITAL CMDCA Nº 013/2025 

 

APRESENTA RESULTADO FINAL E CONVOCA CANDIDATOS PARA A FASE 

ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DO CONSELHO 

TUTELAR DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP. 

 

ANA RITA ALVES GODOI, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de São João da Boa Vista, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.818, de 24 de março de 2015 e suas alterações, 

torna público o RESULTADO FINAL DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS E 

ESPECÍFICOS do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de São 

João da Boa Vista E CONVOCA OS CANDIDATOS ABAIXO PARA A FASE 

ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA. 

 

RESULTADO DAS PROVAS 

NOME COMPLETO SITUAÇÃO 

Sara Izabela Pereira Gião APROVADA 

Cristina Aparecida Cornélio APROVADA 

Djhennifeer Venceslau de Oliveira APROVADA 

Isabelle Carolina Mateus APROVADA 

Karen Cristina Oliveira de Paula Lopes Anastacio APROVADA 

Neiva Aparecida Rosalin APROVADA 

Raphaelle Alves Munhoz APROVADA 

Raphaela Quilice Victorino Silva APROVADA 

Suellen Ferreira dos Reis APROVADA 

Yvi Maria Loredo da Silva APROVADA 
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Os candidatos acima ficam cientes que a Reunião que inaugura a fase eleitoral ocorrerá no 

dia 13 de agosto de 2025, às 18h30 na Associação de Educação do Homem de Amanhã – 

AEHA, localizada à Rua João Garcia Ramos, n° 55, Jardim dos Ipês II – São João da Boa 

Vista – SP. 

Cientificam-se os candidatos que somente a partir do dia 14 de agosto, às 00h00m01s 

poderão iniciar sua campanha eleitoral dentro dos parâmetros do Edital, especialmente os 

artigos 51 ao 65. 

O prazo limite para realização de publicação de campanha eleitoral é o dia 12 de setembro 

das 2025 às 23h59m59s. 

A eleição ocorrerá entre 8h e 17h na EMEB Jose Peres Castelhano, Rua Napoleão Conrado, 

nº 171 - São Benedito, e a apuração iniciará em seguida. 

 

São João da Boa Vista, 05 de agosto de 2025. 

 

 

 

Ana Rita Alves Godoi  

Presidente do CMDCA 


